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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 341/2015 – GP/DIAD 
 

LUIS HIRAM MORAES NICOLAU, presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 21, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento 
Interno; 
 

CONSIDERANDO o Processo n. 001307/15; 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, abono de permanência a servidora MARIA 
AUXILIADORA PINHEIRO DE ARAUJO, a contar da data do Processo 
supracitado, com base no § 19 do Art. 40 da Constituição da República 
de 1988. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2015. 
 

 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 342/2015 – GP/DIAD 
 

LUIS HIRAM MORAES NICOLAU, presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 21, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno, 
 

CONSIDERANDO o teor do Parecer Jurídico n. 390/2015-
PROJUR/MANAUSPREV, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por idade e tempo de contribuição à servidora abaixo 
identificada, acolhida pela Procuradora Chefe, pela Diretora de 
Previdência e pelo Diretor-Presidentre da Manaus Previdência, que 
consta no Processo protocolado sob o n. 99215, de 21/05/2015,  
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c o artigo 53/B, da Lei n. 870, de 21.07.2005, a servidora 
VITÓRIA BENEVIDES UCHOA, Agente Administrativo, C-V, matrícula 
000.418-9ª, do quadro de pessoal da CAMARA MUNICIPAL DE 
MANAUS-CMM, com os proventos mensais de     R$ 2.410,66 (Dois 
mil, quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), 
discriminados na forma abaixo: 
 
VALOR DA REMUNERAÇÃO INTEGRAL – R$ 2.410,66 (Dois mil, 
quatrocentos e dez reais e sessenta e seis centavos), composta das 
parcelas abaixo: 
 
VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO – Lei n.º 169/2005, c/c Lei nº 
322, de 12.12.2012 e Ato da Presidência n. 057/2015-
GP/DIAD................................................................................R$ 1.928,53 
 
ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO (25%) – Artigo 203, Parágrafo 
Único da Lei n.º 1.118/71.......................................................R$    482,13 
 
TOTAL DOS PROVENTOS ..................................................R$ 2.410,66 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 

Manaus, 01 de julho de 2015. 
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PORTARIA Nº 061/2015 – GP/ DIAD 
 

CONSTITUI Comissão para 
acompanhamento e fiscalização do 
Contrato n. 010/2015. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 21, Parágrafo Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 010/2015, sem ônus para este 
Poder Legislativo: 
 

SILVANA MIRANDA CORRÊA 
FRANKLIN JOSÉ DO NASCIMENTO SARAIVA 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a contar 

da presente data. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 22 de junho de 2015. 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 067/2015 – GP/ DIAD 

 
LUIS HIRAM MORAES NICOLAU, presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Processo nº  01323/15;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, a contar de 
06 de julho de 2015, a servidora VIRGINIA PAULA BATISTA ALEIXO, 
Revisora, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder 
Legislativo Municipal, com base no disposto no art. 150, parágrafo único, 
da Lei n. 1.118/71. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2015. 
 

 

PORTARIA Nº 068/2015 – GP/ DIAD 
 

LUIS HIRAM MORAES NICOLAU, presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, em exercício, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 21 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 
 

CONSIDERANDO o Memorando n. 006/2015-SAAD/CMM; 
 

R E S O L V E, 
 

I – DESIGNAR o servidor CLODOALDO COSTA NETO, para 
exercer a função de Chefe do Serviço de Arquivo Administrativo, sem 
ônus, em substituição ao servidor ENILDO JOSÉ BRITO MARINHO, por 
motivo de férias do titular, no período de 06 de julho a 04 de agosto de 
2015. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 
 

Manaus, 01 de julho de 2015. 

 
 

 
EXTRATO  

 
ESPÉCIE: Contrato n. 010/2015.  
FUNDAMENTO: Processo n. 1296/15 
OBJETO: Execução dos serviços de limpeza e conservação das 
dependências do prédio da Câmara Municipal de Manaus 
PRAZO: 180  (cento e oitenta) dias.  
VALOR: Valor Global de R$ 704.105,58 (setecentos e quatro mil, cento e 
cinco reais e cinquenta e oito centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza da 
despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e o Senhor PAULO RICARDO DA SILVA GOMES, pela empresa 
TECNELÉTRICA DA AMAZÔNIA LTDA. - ME. 

 
 

 
 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 22 de junho de 2015. 
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ERRATA 
 

Extrato da Dispensa de Licitação da empresa Marka Reformas 
Ltda, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal do dia 01 de 
julho de 2015. 

 
  ONDE SE LÊ: 

...R$ 370.858,56 (trezentos e setenta mil, oitocentos e cinquenta e oito 
reais e cinquenta e seis centavos)... 

 
 
 
  LEIA-SE: 

...R$ 333.772,71 (trezentos e trinta e três mil, setecentos e setenta e 
dois reais e setenta e um centavos)... 

 
 

Manaus, 01 de julho de 2015. 
 

 
 

 

 



 

 

 

 
 
 


